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Portarias do Reitor  
 

PORTARIA Nº 523 DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pelo Decreto de 28 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 59 de 29 de março de 2016, e 
considerando o constante do Processo nº 23402.000914/2018-81, resolve: 
 

I – RECONDUZIR, a contar de 26.08.2018, os membros MARCIA MEDEIROS DE ARAUJO, CPF 499.089.364-68, 
Professora da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1323036; MAX SANTANA ROLEMBERG FARIAS, CPF 
926.230.005-06, Professor da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1422655, e EDILUCIA BARROS DA 
SILVA, CPF 054.103.524-08, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1619743, para, sob a presidência do 
primeiro deles, comporem Comissão de Sindicância Disciplinar, com fulcro na Lei nº 8.112/90, destinada à apuração dos 
fatos relatados no Processo nº 23402.000914/2018-81 e fatos conexos. 

 
II - A sindicância deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA 
Reitor 

 


